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AÇÃO COMUNICATIVA E O CRIME: 

uma análise de discurso das páginas de segurança pública do jornal Cinform 

 

Thiago Noronha Vieira1 

RESUMO  

O presente artigo visa realizar uma Análise de Discurso de linha francesa sobre as páginas de 

segurança pública do jornal semanário sergipano Cinform. Utiliza-se do conceito de crime da 

doutrina penal brasileira, adotando a teoria finalista, e os princípios expressos 

constitucionalmente – da igualdade, o da ampla defesa, do contraditório, da presunção de 

inocência – fazendo conexão com a Teoria da Ação Comunicativa de Habermas, apropriando-

se de conceitos como o Mundo da Vida, Ação Estratégica e a Teoria dos Atos da fala. O 

estudo faz, por fim, uma análise contextualizada das matérias no período de 09 de março até 

05 de abril de 2015, visando compreender de que forma as reportagens sobre crimes são 

capazes de criar novos significados na sociedade. 

Palavras-chave: Teoria da Ação Comunicativa. Crime. Análise de Discurso. Direito. 

 

INTRODUÇÃO 

Diante do dinamismo e da velocidade com a qual as informações transitam entre as 

pessoas, diversas versões de um mesmo fato social são montadas. Narrativas diversas, sob 

diferentes pontos de vista, revelando diferentes discursos. Os meios de comunicação se 

inserem neste novo arranjo como legitimadores do que efetivamente é notícia ou não, dando 

aos fatos a conotação de verdade, gerando no imaginário popular o conceito de verdade a 

respeito de algo ou alguém. Da mesma forma, atua o direito enquanto mecanismo capaz de 

desvelar a verdade sobre um fato social, muitas vezes controverso, buscando dirimir os 

conflitos existentes nessas versões. E é justamente por este ponto de contato entre estes dois 

campos do saber que este estudo se debruça. 

O crime, enquanto fato social, é algo que está presente no imaginário popular. A 

proteção a bens como a vida, a integridade física, a honra, o patrimônio, são fundamentais 

numa sociedade democrática e humana. O próprio conceito de crime enquanto uma infração 

direta a algo que é proibido pela lei denota o peso do julgamento que recai àquele que o 
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pratica. O criminoso é, comumente, rechaçado socialmente. Para garantir que a verdade dos 

fatos venha à tona e que pessoas inocentes não tenham sobre si o preconceito da autoria de um 

crime o direito penal possui princípios que norteiam a forma como os fatos sociais e os 

procedimentos (processo) devem ser encarados e interpretados pelos juristas, tais como: o da 

igualdade; o da ampla defesa; do contraditório; da presunção de inocência. 

Todavia, este mesmo fato social é também abordado pelos meios de comunicação. As 

vulgarmente nomeadas “páginas policias” possuem conteúdos sobre diversos crimes, contra a 

vida e o patrimônio. Narrativas que, efetivamente, criam discursos em seus leitores. O 

presente artigo visa compreender como o crime é abordado pelos meios de comunicação e se 

estão presentes ou não os princípios que dão sustentação ao direito penal. 

Para tanto, buscou-se em Sergipe o jornal semanário Cinform, de grande circulação 

fundado em 1982, cuja abrangência atinge todos os 75 municípios de Sergipe.  A escolha do 

semanário é por conta do impacto que suas notícias têm em âmbito regional e sua 

periodicidade que, em tese, propicia maior apuração das notícias. O período de análise 

compreende quatro edições que vão do dia 09 de março até 05 de abril do corrente ano, 

observando-se as notícias publicadas na editoria de ‘Segurança Pública’ do Caderno 1. 

Através da análise de discurso, alicerçada na teoria da ação comunicativa, busca-se verificar 

se os princípios do direito penal estão presentes nas construções discursivas dessas 

reportagens e quais os possíveis impactos aos seus leitores. 

 

1 CONCEITO DE CRIME E PRINCÍPIOS DO DIREITO PENAL 

O crime, segundo Nucci (2010, p. 159), é um conceito artificial. Segundo o autor, a 

sociedade é a criadora precípua do crime, o qual abrange as “condutas ilícitas mais gravosas e 

merecedoras de maior rigor punitivo”. Para reforçar esta teoria do crime como uma ficção, o 

autor utiliza-se das teorias propostas pelo filósofo Michel Foucault, o qual propõe que a 

sociedade é quem define quais condutas sociais serão tipificadas como crime; e isto é o que se 

compreende nas sociedades modernas e, portanto, no Brasil. 

É importante salientar, também, que o crime – embora seja uma ficção – é algo de 

relevante valor social, posto que atenta contra bens jurídicos protegidos pelo Estado – como a 

vida, a integridade física, a liberdade, em regra –, e dada sua importância ele compreende 

diferentes campos do saber como o direito e os meios de comunicação de massa (mídia). 

A doutrina jurídica, segundo Nucci (2010, p. 160), coloca três conceitos de crime: 

material, formal e analítico. O primeiro, refere-se ao conceito social, conforme já adiantado 
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no parágrafo anterior, onde a própria sociedade – através do Poder Legislativo, no Brasil – 

define o que é “crime”. O conceito formal, por sua vez, é consequência do material, é a norma 

em si, sistematizada através da conduta típica criminosa. E o conceito analítico é uma 

fragmentação do conceito formal em quatro elementos: Fato Típico ou Tipicidade; Fato 

Antijurídico, Antijuridicidade ou Ilicitude; Fato Culpável ou Culpabilidade; Fato Punível ou 

Punibilidade. 

À luz destes elementos, a doutrina divide-se, no que tange à conceituação analítica de 

crime, admitindo-se cinco posições a respeito: 

1) crime é fato típico e antijurídico, onde a culpabilidade é mero pressuposto 
de aplicação da pena, a chamada Teoria Bipartida do Delito, adeptos 
Damásio E. De Jesus, Julio F. Mirabete, Rene Ariel Dotti, Celso Delmanto, 
Flavio Augusto Monteiro de Barros, dentre outros; 
2) crime é fato típico, antijurídico, culpável e punível, Teoria Quadripartida 
do delito, admitindo como seguidores Hassemer, Munõs Conde na Espanha, 
Giorgio Marinucci, Emilio Dolcini, Battaglini na Itália e o falecido Basileu 
Garcia no Brasil; 
3) crime é fato típico e culpável, onde a antijuridicidade está inserida no fato 
típico, defendida por Miguel Reale Jr. Ao adotar a Teoria dos Elementos 
Negativos do Tipo; 
4) crime é fato típico, antijurídico e punível, onde a culpabilidade é mero 
pressuposto de aplicação da pena, a chamada Teoria Constitucionalista do 
Delito de Luiz Flávio Gomes; 
5) crime é fato típico, antijurídico e culpável, Teoria Tripartida do Delito a 
qual pode ser analisada sob duas óticas: a) a ótica da Teoria Causalista ou 
Clássica (Nélson Hungria, Magalhães Noronha, dentre outros); b) ou sob a 
ótica da Teoria Finalista de Hans Welzel (Francisco Assis Toledo, Heleno 
Fragoso, Juarez Tavares, Cezar Roberto Bittencourt, Guilherme de Souza 
Nucci, Eugênio RaúlZaffaroni, José Enrique Pierangeli, Luis Régis Prado, 
Rogério Greco, dentre outros). (NUCCI, 2010, p. 167 e 168) 

 

Não cumpre a este artigo discutir a fundo os elementos do crime, muito menos fazer 

uma discussão teórica a respeito dos elementos e as correntes doutrinárias, mas apenas 

delimitar o conceito formal do que vem a ser crime. Para tanto, fixamos como referencial a 

corrente seguida por Guilherme de Souza Nucci (2010) da Teoria Finalista onde crime é fato 

típico, antijurídico e culpável. 

O direito e processo penal possuem, portanto, leis que definem condutas (fatos 

típicos). Quando um cidadão realiza um ato comissivo ou omissivo que se enquadra no tipo 

definido por lei (antijurídico), é passível da sanção estatal (culpável). Contudo, mesmo diante 

do fato típico passível de sanção, existem premissas que devem guiar o processo criminal, 

quais sejam: os princípios. 

Os princípios etimologicamente possuem muitos significados, dentre os quais denotam 

a origem, as bases, ou preceitos que sustentam uma macroestrutura. Para Nucci (2010, p. 67), 
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no sentido jurídico, “o conceito de princípio indica uma ordenação, que se irradia e imanta os 

sistemas de normas, servindo de base para a interpretação, integração, conhecimento e 

aplicação do direito positivo”. 

O artigo 5º da Constituição Federal da República Federativa do Brasil (1988) trouxe 

em seus incisos alguns princípios expressos que são amplamente aceitos e utilizados no 

âmbito penal, conforme segue abaixo: 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente; 
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido 
processo legal; 
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados 
em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e 
recursos a ela inerentes; 
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos; 
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de 
sentença penal condenatória; 

 

No caput, encontramos o princípio da Igualdade no que tange a lei e os processos 

judiciais, sobretudo com a combinação do inciso LIII que coloca sobre a figura da autoridade 

competente – judiciário – a responsabilidade pela condenação. Os princípios do Contraditório 

e da Ampla Defesa, por sua vez, estão expressamente presentes no inciso LV e são 

sustentáculos pelo Devido Processo Legal, conforme o inciso anterior LIV. O princípio da 

Presunção de Inocência pode ser compreendido no inciso LVII, inclusive este fazendo clara 

referência ao próprio processo penal, sendo sustentáculo para a expressão latina in dubio pro 

reo, segundo o entendimento majoritário é que em caso de dúvida quanto a imputação de um 

fato típico a uma pessoa, deve-se optar pela absolvição. 

Os princípios listados são apenas alguns dos que estão presentes na Constituição 

Federal e desdobram-se no âmbito do direito e processo penal. A escolha destes, dentro do 

universo existente, deve-se ao fato de estreitar a análise da editoria de Segurança Pública do 

Cinform, posto que os quatro princípios acima esmiuçados possuem grande conexão não só 

com o direito, mas também com a comunicação que são os dois pontos de contato que este 

estudo se propõe. 

 

2 ANÁLISE DO DISCURSO 
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A metodologia adotada no estudo partiu da premissa de ser qualitativa e não 

quantitativa, pela própria delimitação do corpus de pesquisa, bem como do próprio problema 

suscitado. Desta feita, optou-se pela Análise de Discurso (AD) de linha francesa, 

principalmente através da linha metodológica deixada pelo teórico Pêcheux (apud Marques, 

2011). Marques (2011) sedimenta a ideia central que a AD não possui uma metodologia 

pronta, dura, e que o analista pode flexibilizar sua metodologia com diferentes escolhas de 

elementos constitutivos em termos teóricos para balizar suas análises. “Em outras palavras, 

teoria e metodologia em AD são inseparáveis” (p. 5), afirma. 

Azevedo (1998) corrobora com o entendimento de Marques, colocando a análise de 

discurso como um “guarda-chuva” que cobre diferentes abordagens com origens teóricas e 

enfoques metodológicos também diferentes. Ele converge com outros autores ao afirmar que a 

metodologia não esgota em si, mas é dinamicamente construída a partir dos teóricos 

escolhidos como suporte e molda ao corpus estudado. 

Partindo deste preceito, toda “investigação discursiva” tem como objetivo analisar as 

formas em que a linguagem (ou o discurso) constrói, regula e controla o conhecimento, as 

relações sociais e as instituições, bem como examinar de que forma as pessoas se utilizam da 

linguagem para significar o cotidiano. O autor propõe, ainda, três tópicos que são comuns aos 

estudos da AD: variabilidade, função e construção. 

 

2.1 Variabilidade 

Ao contrário do que se propõem outras metodologias, a AD busca na variabilidade o uso e 

os efeitos de uma determinada linguagem (discurso) num corpus não necessariamente 

homogêneo. Através deste tópico busca-se: 

• Celebrar a diversidade de significados existentes numa dada comunidade; 

• Evidenciar como as contradições expressas pelos participantes são boas "janelas" para 

compreendermos quais as ideias que estão a ser privilegiadas e quais os custos 

envolvidos; 

• Evidenciar uma visão de homem e de conhecimento atravessada por contradições por 

oposição à visão do homem puramente racional que está implícita nas abordagens que 

procuram fundamentalmente o "consistente/regular"; 

• Evidenciar como a linguagem é usada para uma variedade de funções e o seu uso tem 

uma variedade de consequências; 
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2.2 Construção 

O segundo tópico comum dentro da metodologia da AD diz respeito a dimensão 

construtiva da linguagem. Neste ponto, podemos criar uma associação muito próxima entre a 

“construção” e o “mundo da vida”, como um local onde existe um acervo-comum construído 

simbolicamente e culturalmente. Para Azevedo (1998, p. 3): "a linguagem é vista como um 

local activo para a negociação contínua de vários significados e não como uma janela para um 

estado mental individual ou processo cognitivo". 

 

2.3 Função 

Enquanto a variabilidade busca evidenciar forma na linguagem/discurso, a função 

tenta compreender as ações inerentes ao seu uso. A linguagem (discurso) mesmo quando 

utilizada para descrever algo possui, em sua camada anterior, uma ação de reforço ou 

subversão. É nesta seara, por exemplo, que encontramos a Teoria da Ação Comunicativa 

(TAC) do filósofo alemão Jürgen Habermas. 

Dentre os pontos de diferenciação, o autor traz também três grandes eixos: o 

relativismo-realismo; o interno-externo; e quantitativo-qualitativo. Estes pontos, demonstram 

escolhas opostas dentro da metodologia da AD onde o analista faz escolhas entre os eixos a 

depender dos teóricos escolhidos e o seu próprio objeto de estudo. 

 

2.4 Eixo relativismo-realismo 

Para Azevedo (1998, p. 4) existe uma grande tendência dos analistas de discurso em 

atacar posições positivistas – normativas – sobre a vida social, de modo a relativizá-las. 

Contudo, a relatividade teórica cria uma falta de parâmetro teórico, tornando estes estudos 

incapazes de fundamentar as diferenciações críticas: "como é possível tomar uma posição 

crítica se tudo é relativo"? 

Dentro do relativismo-realismo, por exemplo, temos a dualidade entre o discurso de 

senso comum e o discurso teórico científico. Enquanto o primeiro [relativismo] busca meios 

de equiparar esses dois discursos, o outro [realismo] ainda que implicitamente coloca o 

discurso teórico-científico – ou positivado – num patamar acima. Dentro desse campo de 

ideias existem diferentes posições que podem ser adotadas, desde um relativismo radical, que 

busca equalizar os diferentes tipos de discursos e nivelá-los, ao realismo “neo-positivista” – 

como diz o autor – que defende a supremacia do conhecimento teórico científico. 
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2.5 Eixo interno-externo 

Neste eixo, a questão funda-se numa teoria da significação dos discursos. Mais 

precisamente, se o discurso parte do indivíduo ou se ele é uma construção externa. Os 

analistas buscam entender de que forma como as pessoas utilizam os vários repertórios 

linguísticos, a exemplo do Mundo da Vida (MV) em Habermas, em relação a uma certa 

função, e como eles manejam este repertório enquanto constroem seu relato. Para Azevedo 

(1998) esta é uma análise mais interna do que externa, pois centra-se mais no indivíduo, 

desconsiderando, por exemplo, as influências de subsistemas como o Poder ou a Moeda. 

Na outra ponta, existem teóricos como Parker (1992) apud Azevedo(1998) que 

afirmam que os discursos são transindividuais. Para esta linha teórica, os discursos não estão 

localizados no indivíduo, mas sim na comunidade. Para tanto, Foucault (1972)apud Azevedo 

(1998, p. 6)descreve os discursos como "práticas que sistematicamente formam os objectos 

sobre os quais falam". 

 

2.6Eixo quantitativo-qualitativo 

Dentro deste último eixo, a grande diferenciação está no uso de métodos que se 

aproximem da abordagem mais da análise de conteúdo, criando categorias e padrões a serem 

analisados, ou numa análise mais interpretativa (“hermenêutica”, como diz o autor) e 

heterogênea, sem utilizar padrões claros para a AD. Para Azevedo (1998, p. 7): 

Uma vez que assentam sua abordagem no estabelecimento de categorias 
individuais, interpessoais ou históricas mais ou menos estanques, tornam 
difícil estabelecer e identificar as formas pelos quais os processos de 
ideologia e poder encontram o seu caminho entre as pequenas histórias do 
dia a dia. 

 

Fica claro, portanto, a sua preferência por estudos de ordem menos quantitativos e 

mais qualitativos, por serem capazes de abarcar as minúcias existentes nas entrelinhas dos 

discursos. 

Portanto, a Análise de Discurso vai além dos enunciados, vai além das palavras e 

expressões semânticas. Busca, além do sentido os sujeitos envolvidos, pois são estes [os 

sujeitos] que carregam os enunciados de significados, de entendimentos subjetivos e, até 

então, escondidos. Para sustentar esta ideia, Foucault (1969) apud Marques (2011, p. 6) 

coloca que “não há enunciado livre, neutro e independente; mas sempre um enunciado 

fazendo parte de uma série ou de um conjunto desempenhando um papel no meio dos outros”. 
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Esta ideia, a princípio, colide com princípios muito sensíveis em estruturas e campos teóricos 

como a Comunicação (a verdade da notícia) e o Direito (a verdade da justiça). 

 

3 TEORIA DA AÇÃO COMUNICATIVA 

Jürgen Habermas é um dos filósofos e teóricos membros da escola de Frankfurt de 

maior tradição nos estudos contemporâneos. Possui contribuições para diversas áreas 

acadêmicas, sobretudo na filosofia e nas ciências sociais. Dentre as suas contribuições, uma 

das principais, refere-se à Teoria da Ação Comunicativa (TAC) que compreende a forma 

como as discussões e a construção de novas significações são orientadas na 

contemporaneidade. Seus estudos são tão abrangentes que ele navega por contribuições de 

outros teóricos como Durkheim, Weber, Mead e Marx. A abrangência de sua teoria engloba, 

por exemplo, a compreensão dos diferentes atos da fala, conforme resgata Araújo (2007, p.1): 

A teoria atos de fala de Austin é usada por Habermas para explicar que há 
três funções da linguagem, conforme se trate do ato locucionário (regras 
gramaticais responsáveis pelo sentido e que permitem referir), do ato 
ilocucionário (ao dizer executa-se simultaneamente uma ação, um ato de 
fala, como afirmação, promessa, ordem, pedido, etc.) e do ato 
perlocucionário (provoca um efeito no ouvinte). A força ilocucionária é 
responsável pelo entendimento e está ligada diretamente à compreensão do 
significado do ato de fala e à auto-referencialidade da linguagem; a força 
perlocucionária é responsável ação que visa a realização de objetivos, e é 
orientada pelo sucesso.2 

 

Enquanto a Ação Comunicativa (AC) fundamenta-se no ato ilucocionário através do 

qual os atores do processo de comunicação realizam atos de fala, extraindo as situações 

aproblemáticas do Mundo da Vida (MV), e constroem através do debate de ideias – a 

princípio conflitantes – no caminho da pacificação e acomodação deste conflito; a Ação 

Estratégica (AE), por sua vez, concentra-se no ato perlocucionário, segundo Araújo (2007, p. 

1):“a compreensão da oferta veiculada pelo ato de fala, mas o propósito perlocucionário 

segue-se das conseqüências, das atitudes, dos fins visados”. 

A AC possui dentro da teoria habermasiana, três aspectos distintos. O primeiro deles 

refere-se à tradição (aquilo que está presente no MV) e a renovação do saber cultural, através 

do confronto de ideias. O segundo aborda esta ação como uma forma de integração social e 

criação de solidariedade, através das divergências suscitadas novos entendimentos são criados 

sobre questões, até então, não problematizadas. O terceiro e último, por fim, refere-se à 

                                                 
2 Grifos da autora. 
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formação das identidades pessoais através da expansão dos horizontes proporcionados pelo 

processo de ação comunicativa. 

 

3.1 O Mundo da Vida (MV) 

 

Almeida e Gutierres (2013, p. 152), em termos simples, resgatam a lógica habermasiana e 

explicam que o MV é “o espaço da cultura, da sociabilidade e da subjetivação. É o espaço da 

criatividade e da racionalidade, onde falante e ouvinte vão ao encontro, imbuídos das 

melhores intenções, para construir consensos discursivos”. 

Esta delimitação conceitual é imprescindível na TAC, posto que o MV é uma espécie 

de acervo cultural genérico da coletividade onde estão depositados consensos trans-

geracionais. E, ao contrário de Weber (2009), que defende os sistemas racionais impregnados 

pelo Poder (Estado/Política) e pela Moeda (Mercado/Economia) em detrimento ao MV, 

Habermas (1990) faz o processo inverso: conceitua e elimina os chamados por ele de 

subsistemas – impregnados pela Ação Estratégica (AE) – para elevar o MV ao papel da 

construção de novos consensos através da ação comunicativa. 

 

3.2 Subsistemas e Teoria da Ação Comunicativa (TAC) 

 

Habermas (1990) explica, por exemplo, os subsistemas do Poder e da Moeda da Ação 

Estratégica (AE). Nestes, as correlações de forças no mundo prático são orientadas para o 

resultado e prejudicam a construção consensual e a expansão de horizontes de entendimento, 

por serem permeados de interferências. Inês Lacerda Araújo (2007, p. 3), para tanto, utiliza a 

diferenciação conceitual entre Acordo e Entendimento para Habermas: 

Habermas introduz uma diferença entre o uso orientado do Acordo 
(Einverständnis), obtido quando os falantes aceitam uma pretensão de 
validez pelas mesmas razões, e o uso orientado pelo Entendimento 
(Verständigung), pelo qual o falante é capaz de sustentar suas razões, mas o 
outro, devido às suas preferências, pode não aceitar as razões do falante. 
Assim, atos imperativos podem gerar entendimento, mas não 
necessariamente acordo.3 

 

Dentro da ideia da TAC, o debate extraindo conceitos aproblemáticos do MV para o 

saneamento de divergências visa um Acordo, enquanto na AE a diferença de correlação de 

forças que existe nos subsistemas cria distorções entre os atores, sendo possível em último 

                                                 
3 Grifos da autora. 
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caso a criação de um Entendimento, que é a supressão da divergência de forma forçada para a 

realização de um ato perlocucionário. Araújo (2009, p. 3), inclusive, atribui intensidade a 

estas duas formas de ações comunicativas: chamando aquela que produz o entendimento com 

pretensões de verdade e veracidade de fraca; e de forte, quando utiliza pretensas verdades e 

veracidades, mas vai além orientando valores compartilhados e exclui preferências pessoais. 

Conforme elucida Habermas (1990, p. 33): 

No agir comunicativo, pressupõe-se a base de validade do discurso. As 
pretensões de validade universal (verdade, justeza, veridicidade), que pelo 
menos implicitamente são colocadas e reciprocamente reconhecidas pelos 
interessados, tornam possível o consenso que serve de base para o agir 
comum. 

 

Outro argumento interessante resgatado por Inês de Araújo é a forma com que 

Habermas compreende o direito como um instrumento valioso para diferentes discursos e, 

pelos quais, podem-se criar avaliações sobre interesses controvertidos. Araújo (2007, p. 2) 

pontua: 

Habermas dá ao direito a função de introduzir a ação comunicativa, cujo solo 
é o mundo da vida, no sistema (poder político do estado e poder econômico). 
A ordem legítima leva a internalizar valores que orientam o comportamento 
não pela coação externa, e sim por decisões em que pesam os valores 
considerados em si mesmos. Essa validade ideal, segundo Weber, recebe o 
assentimento de todos, porém para realizá-la requer-se uma autoridade 
reconhecida por todos, portanto, legítima. Assim, o direito tem função 
administrativa, estabelece as regras. Habermas considera que o direito, na 
modernidade, exerce não só essa função reguladora, mas também uma 
função integradora, como a promoção da solidariedade, de igualdade de 
oportunidades, de cidadania. O pressuposto é o de que a sociedade civil 
assegura os direitos a todos os sujeitos livres e iguais. 

 

Habermas vai além do pragmatismo em aceitar o direito como mera instituição 

administrativa e reguladora, ele compreende o dinamismo deste baseado em princípios morais 

e éticos que constituem, por sua vez, a base da Ação Comunicativa. “Segundo a teoria 

habermasiana da ação comunicativa, o direito pertence à rede do mundo da vida, 

especificamente à da ordem social” (ARAÚJO, 2007, p. 2). 

Por fazer parte do campo da MV e pela sua força normativa positivada o direito 

consegue penetrar nos subsistemas impregnados pelas Ações Estratégias (como o Poder e a 

Moeda) onde “serve como uma ‘linguagem’ para levar os anseios do mundo da vida, 

especialmente justiça e solidariedade, para o sistema econômico e para a administração 

pública” (ARAÚJO, 2007, p. 2). 
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O direito, portanto, consegue penetrar nos subsistemas de modo a propiciar a 

equiparação dos atos perlocucionário entre os detentores do poder simbólico destes, dando ao 

cidadão a capacidade, através da proteção normativa, de realizar a proteção e autonomias 

pessoais. 

 

4 ANÁLISE DA EDITORIA ‘SEGURANÇA PÚBLICA DO CINFORM’ 

Embora Habermas não coloque isso de forma clara em sua TAC, compreendemos, 

através das análises de sua teoria, que os meios de comunicação de massa (mídia), possuem 

um papel significativo na construção de novos significados. É justamente nesta seara que este 

estudo penetra ao abordar os conceitos de crime e os princípios constitucionais da igualdade; 

o da ampla defesa; do contraditório; da presunção de inocência e refletir de que forma eles são 

tratados pela editoria de Segurança Pública, conhecido como Caderno 1, do jornal Cinform. 

A dinâmica única, de ser lançado toda semana, em tese propicia maior apuração das 

notícias – o que seria um ponto positivo. O período de análise compreende quatro edições que 

vão do dia 09 de março até 05 de abril de 2015, observando-se as notícias publicadas na 

editoria de ‘Segurança Pública’ do Caderno 1. Resgata-se, portanto, o Eixo interno-externo da 

Análise de Discurso (AD) de origem francesa para observar de que forma o jornal constrói os 

relatos das narrativas de crimes utilizando os repertórios linguísticos do direito (presentes, 

portanto, no MV da teoria habermasiana). 

Analisa-se, assim, a chamada da matéria, a tipificação de crime (se houver), bem como 

a quantidade de vozes (quais são e como são) ouvidas para fazer uma interface com a TAC de 

Habermas na busca de criação de novos significados, bem como observa-se o respeito aos 

princípios elencados neste estudo. 

A importância da tipificação criminosa é a de qualificar a notícia como crime, 

alocando-a, portanto, dentro da editoria de ‘Segurança Pública’, embora esta possa comportar 

outras notícias que não necessariamente sejam relativas a condutas criminosas – baseados no 

conceito da teoria finalista. E as vozes da notícia, por conseguinte, servem para atestar a 

dinâmica da TAC na prática, posto que através do debate nos meios de comunicação de massa 

o leitor poderia confrontar os conceitos existentes no MV de cada um daqueles que são 

ouvidos (por exemplo: vítima e suspeito, bem como autoridades policiais, testemunhas, 

advogados de defesa) e construir o seu próprio Acordo – e não um Entendimento, conforme 

os conceitos habermasianos – através da pluralidade de opiniões. 
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A primeira semana, de 09 a 15de março, trouxe quatro notícias entre as páginas 18 e 

19 do Caderno 1 (ANEXO A – Figura 1). A primeira notícia: “Jovens ‘bem resolvidos’ da 

classe média admitem ter matado taxista Carlos Augusto” conta sobre um homicídio praticado 

por dois adolescentes, um de 17 e outro de 16 anos. Não há a tipificação clara do crime, que 

ainda está na fase de inquérito (à época da notícia). Na matéria só há duas fontes, o delegado 

da divisão de roubos e furtos de Aracaju, Thiago Leandro, e o delegado-geral, Éverton Santos. 

Embora a notícia traga um relato detalhado de como o crime supostamente fora cometido e 

baseie-se numa confissão dos menores, percebe-se que a tônica e as vozes da notícia se dá 

apenas pela ótica da autoridade policial. Em nenhum momento há uma busca por se entender 

os motivos que levaram o crime. Aliás, o próprio título ao taxar os dois adolescentes como 

‘bem resolvidos’ atribui um juízo de valor, direciona o leitor a realizar um pré-julgamento. O 

que, segundo a TAC, cria no leitor um entendimento, forçando-o a perplexidade de um crime 

praticados por duas pessoas que, aparentemente não tinha motivos para cometê-lo. 

A segunda notícia, “Fugindo da Bahia, quadrilha de assaltantes é presa em Sergipe”, 

por sua vez, há a tipificação clara de latrocínio – roubo com resultado em morte – praticados 

por uma quadrilha que vinha do estado vizinho. Novamente, incorre em apenas dar voz ao 

delegado do caso, André David. A dinâmica textual é muito parecida com a anterior, embora 

ainda mais grave. Nesta, apenas uma voz é suscitada, enquanto na anterior dois membros da 

polícia se alternavam para sustentar a narração dos fatos. Os acusados têm suas fotos 

divulgadas e seus nomes expostos, demonstrando uma clara afronta ao princípio da Presunção 

de Inocência. 

No ANEXO B – Figura 2, temos a terceira notícia, “Estatuto da Guarda Municipal é 

alguma garantia de segurança” não é sobre um crime e, talvez por isso, tenha uma pluralidade 

de vozes. Nela falam um advogado, Fabiano Oldoni, um membro do Movimento Social “Não 

Pago”, Flávio Maciel, e o Coronel Enilson Aragão responsável pela Guarda Municipal, onde 

há um contraponto de ideias. Entretanto, percebe-se que há uma disparidade quanto ao 

número de vozes pró e contra a função da Guarda Municipal. Enquanto Fabiano Oldoni e 

Flávio Maciel apontam problemas de competência com relação a atuação da instituição, o 

Coronel Enilson Aragão a defende, devido a sua própria posição. Embora pareça díspar, do 

ponto de vista quantitativo, os discursos possuem uma equiparação ao leitor, visto que as duas 

posições (pró e contra) possuem o mesmo espaço podendo colocar seus respectivos pontos de 

vista e propiciar ao leitor a criação de um acordo com base nas informações dispostas na 

notícia. 
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A quarta notícia, “Na escola, estudante ameaça colegas com faca” o fato é narrado por 

outra adolescente que presenciou o fato, não há a tipificação do crime de ameaça, muito 

menos a fala do delegado onde foi registrada a ocorrência, da vítima ou dos responsáveis do 

autor – que é um adolescente. A fragilidade do discurso é visível, posto que ele é colocado 

sob o ponto de vista de uma das vítimas que além de estar imersa em emoções diretas. Não há 

uma problematização do tema, a busca de se entender as causas para o crime, apenas a o fato 

através da ótica de alguém que presenciou o fato e possui um juízo de valor. De um ponto de 

vista uníssono é difícil criar qualquer tipo de acordo, baseado na teoria habermasiana, posto 

que não há contraponto de discurso, não problematização de conceitos. 

A segunda semana (ANEXO C –Figura 3), que compreendeu os dias 16 a 22 de 

março, houve apenas duas notícias na editoria entre as páginas 12 e 13 do Caderno 1. A 

primeira “Por qual motivo um jovem de classe média procura o crime” trouxe um fato novo – 

um jovem que desviava dinheiro dos pais para comercializar drogas – para fazer uma ponte ao 

caso da primeira semana sobre o homicídio do taxista pelo fato de todos os envolvidos 

originavam-se da classe média. Trouxe a problemática da ostentação e a tipificação do furto. 

Nessa notícia, três vozes foram fontes para a notícia: a delegada da Delegacia de Grupos 

Vulneráveis (DAGV), uma psicóloga e o assessor da 17ª Vara Cível. O curioso, desta vez, é 

que há a discussão sobre quais os motivos para que adolescentes de classe média adentrem ao 

crime, sob a ótica de diferentes profissionais, de modo a criar um amparo discursivo. Todavia, 

há um desconforto ao ler a notícia: e o acusado? Porque não busca ouvir a própria pessoa que 

praticou os crimes e entender suas motivações? Essas questões ficam sem respostas, pois a 

tendência do jornal em utilizar fontes institucionais se reforça na construção de um discurso 

formal e sem problematização. 

A segunda notícia (ANEXO D – Figura 4), “Menor que mãe queria deportar à Itália 

zarpa da Usip com mais 19” também é um desdobramento do caso de homicídio contra o 

taxista. A fuga de uma unidade de medida socioeducativa trouxe a problemática dos agentes 

da unidade que não conseguiram conter a rebelião e a fuga do envolvido no caso já citado. 

Apenas duas vozes são percebidas na notícia: a do presidente da unidade e a do presidente do 

Sindicato dos Agentes. Novamente, percebe-se a utilização de vozes institucionalizadas. O 

problema, no caso, não é o fato (a fuga), mas as condições de trabalho dos profissionais da 

unidade de medida socioeducativa. O título não passa de um chamariz, uma isca ao leitor, que 

é levado a um texto que até traz uma reflexão importante, mas muito pobre em não trazer 

mais paralelos, pontos de vista. Inclusive, entre a fala do presidente da Unidade e do Sindicato 



 

14 
 

dos Agentes podemos ver a presença clara de um subsistema da AE baseado nas relações de 

trabalho. 

A terceira semana (ANEXO F – Figura 5), de 23 a 30 de março, por sua vez teve 

apenas duas notícias entre as páginas 12 e 13 do Caderno 1. A primeira, “Sergipe é o 11º em 

assassinatos de adolescentes no ranking Brasil” é uma matéria estatística onde é feito o 

contraponto com duas vozes. Uma delas, o diretor da Divisão de Homicídios de Proteção à 

Pessoa (DHPP) e a representante do Movimento de Direitos Humanos em Sergipe, Lídia 

Anjos. Essa matéria é muito parecida com a encontrada no ANEXO B – Figura 2. As duas 

pessoas ouvidas se alternam em seus discursos essencialmente divergentes com relação ao 

tema da notícia e há uma construção racional de conceitos a respeito de um mesmo problema. 

Resta clara, portanto, a construção de um acordo via TAC. Embora se destaque a presença 

quase unânime de representantes da autoridade policial. 

A segunda, “Carro de professora é incendiado dentro de escola” traz o crime de dano 

não tipificado claramente na matéria,através de quatro vozes: a diretora da escola, o 

presidente do Sindicato dos Professores do Estado de Sergipe (SINTESE), uma aluna e o 

delegado do caso. A dona do veículo não comentou sobre o caso. Embora quantitativamente 

esta seja a matéria mais plural, observa-se os mesmos problemas das notícias colocadas até 

aqui. A presença de representantes institucionais totaliza a maioria das falas, três de quatro, e 

a vítima não é ouvida. 

A quarta e última semana, compreendeu o período de 30 de março à 05 de abril, teve 

quatro notícias entre as páginas 18 e 19 do Caderno 1. A primeira delas, “Busdoor é um 

chamariz para bandidos no transporte coletivo” não trouxe tipificação criminosa e três vozes 

relacionadas ao transporte público, sindicato e secretaria de transporte. Em seguida, a segunda 

reportagem “Temos dificuldades de manter criminosos presos” faz ligação com a notícia 

anterior falando sobre leis que não são rígidas com a fala do secretário de Segurança Pública, 

Mendonça Prado, e do responsável pela Secretaria de Transporte (Setransp). A predominância 

de vozes institucionais, de seus representantes, já dá uma clara noção do quanto a TAC não é 

contemplada pelo jornal Cinform. Existe uma clara interferência da posição social dos 

ouvidos para atribuir validade (veracidade) aos discursos. Infere-se, por conseguinte, a 

influência da Ação Estratégica no jornal na construção de suas narrativas e, 

consequentemente, no julgamento dos leitores. 

A terceira notícia (ANEXO G – Figura 7) “Redução da Maioridade Penal está perto de 

se tornar realidade” trouxe à tona a votação, à época, da PEC que busca reduzir a maioridade 
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penal de 18 para 16 anos e teve as vozes do deputado federal André Moura, Lídia Anjos 

representando novamente o MDH/SE e o presidente da OAB/SE, Carlos Augusto Monteiro. O 

deputado defendia a redução e as duas outras fontes eram contra, mas o embate se torna muito 

morno e percebe-se, por exemplo, que a presença do presidente da OAB/SE serve apenas para 

reforçar um contraponto à altura de um político, ressaltando a presença da AE. A quarta 

notícia intitulada “Sistema prisional de SE é o quinto mais lotado do Brasil” também é uma 

matéria documental com apenas um depoimento do representante da Secretaria do Estado de 

Justiça (Sejuc). Esta, por sua vez, mostra novamente um discurso uníssono e que colide 

diretamente com a Teoria da Ação Comunicativa de Habermas, pois não coloca 

problematização, mas uma mera reprodução de fatos supostamente aproblemáticos do MV da 

fonte (novamente, institucional). 

 

5CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Este estudo buscou aliar uma Análise de Discurso de linha francesa, através dos 

fundamentos presentes na Teoria da Ação Comunicativa de Habermas que perpassa em 

conceitos como Mundo da Vida, Ação Estratégica e Atos da Fala, por conseguinte. O 

arcabouço teórico escolhido trouxe conceitos imprescindíveis para a compreensão de como 

são construídos novos conceitos a respeito de situações que geram discordância na sociedade 

e mostrou o papel essencial que o direito exerce dentro do ecossistema do MV e TAC, 

respectivamente, indo além de mera instituição reguladora e passando a um papel de 

propulsora de atos perlocucionários capazes de transformação. 

Diante do exposto, observa-se certa uniformidade entre os discursos apresentados nas 

páginas da editoria “Segurança Pública” do jornal Cinform. Em quase todas as notícias no 

período listado há pouca ou nenhuma menção à tipificação penal dos crimes cometidos e 

outro padrão é com relação a presença majoritária da autoridade policial (normalmente o 

delegado) como fonte da notícia. Percebe-se, portanto, que a ausência de outras fontes – como 

a vítima, o suspeito ou mesmo o seu procurador legal (advogado ou defensor público) – 

mostram um problema com relação à Teoria da Ação Comunicativa para Habermas. Como 

seria possível a construção de novos significados ao leitor, sendo que não há o confronto de 

conceitos e ideias entre os participantes da discussão? 

Esta pergunta pode ser respondida pelo senso comum, onde permeia a ideia de uma 

mídia sensacionalista e com pouco ou nenhum confronto de ideias. Este estudo, portanto, 

demonstrou – ancorado pela teoria habermasiana – e fundamentou a tese do senso comum. Há 
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uma uniformidade de discursos, há a presença de recorrentes fontes (como a representante do 

Movimento de Direitos Humanos) sobre determinados temas e a predominância de fontes 

institucionais (delegados de polícia, presidentes de sindicatos, secretários e políticos). E, 

mesmo a matéria quantitativamente mais plural, houve apenas quatro fontes distintas sendo 

ouvidas. As notícias criminais são narrativas meramente factuais, onde se expõe o acontecido 

e pouco se problematiza na busca de construção de novos significados – que é o fundamento 

precípuo da TAC – e sim a mera reprodução de conceitos aproblemáticos (MV). 

O mesmo não acontece, por exemplo, em notícias que, embora estejam na editoria de 

‘Segurança Pública’, se propõem a promover o debate, como foi o caso das reportagens 

“Sergipe é o 11º em assassinatos de adolescentes no ranking Brasil”, na segunda semana, e 

“Redução da Maioridade Penal está perto de se tornar realidade”, na quarta semana, que 

colocaram diferentes formas de pensar em pauta, proporcionando a reflexão e formulação de 

novos conceitos ao leitor. 

Percebe-se, por fim, que a Teoria da Ação Comunicativa possui grande afinidade com 

os campos do direito e da comunicação e, mais, pode servir como arcabouço teórico para 

estudos futuros inclusive em outras áreas destes campos do saber. 
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ANEXO A – Figura 1 – Página 18 do Jornal ‘Cinform’ semana 09 a 15 de março. 

 

Fonte: CINFORM, Aracaju, 09 mar. a 15 mar. 2015. Caderno 1 - Segurança Pública, Pág. 18. 
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ANEXO B – Figura 2 – Página 19 do Jornal ‘Cinform’ semana 09 a 15 de março. 

 

 

Fonte: CINFORM, Aracaju, 09 mar. a 15 mar. 2015. Caderno 1 - Segurança Pública, Pág. 19. 
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ANEXO C – Figura 3 – Página 12 do Jornal ‘Cinform’ semana 16 a 22 de março. 

 

Fonte: CINFORM, Aracaju, 16 mar. a 22mar. 2015. Caderno 1 - Segurança Pública, Pág. 12. 
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ANEXO D – Figura 4 – Página 13 do Jornal ‘Cinform’ semana 16 a 22 de março. 

Fonte: CINFORM, Aracaju, 16 mar. a 22 abr. 2015. Caderno 1 - Segurança Pública, Pág. 13. 
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ANEXO E – Figura 5 – Página 12 do Jornal ‘Cinform’ semana 23 a 30 de março. 

 

Fonte: CINFORM, Aracaju, 23 mar. a 30 abr. 2015. Caderno 1 - Segurança Pública, Pág. 12. 
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ANEXO F – Figura 6 – Página 18 do Jornal ‘Cinform’ semana 30 de março à 05 de abril. 

 

 

Fonte: CINFORM, Aracaju, 30 mar. a 5 abr. 2015. Caderno 1 - Segurança Pública, Pág. 18. 
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ANEXO G – Figura 7 – Página 19 do Jornal ‘Cinform’ semana 30 de março à 05 de abril. 

 

Fonte: CINFORM, Aracaju, 30 mar. a 5 abr. 2015. Caderno 1 - Segurança Pública, Pág. 19. 

 

 

 


